
ESTADO DE GOIÁS
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO Nº 2192/24 SA, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024

Autoria: Ver. Professor Shinayder.

Ao Senhor
Edmundo Nunes
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr.
GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, Implementar programas de reforço escolar
de incentivo à leitura.

Câmara Municipal de Formosa, 30 de outubro de 2024.

Vereador

JUSTIFICATIVA

Ler estimula o raciocínio, ativa o cérebro, aumenta a imaginação, melhora o vocabulário, desenvolve o
pensamento crítico, combate o estresse, dá um gás motivacional, amplia criatividade, estimula a
capacidade de concentração e o leitor transforma a sua escrita.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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